
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANA

C.N.P.J. 76.331.941/0001-70

PROJETO DE LEI N" 049/15

DATA 15/04/2015

SÚMULA: Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da
Lei Orçamentária do Município de Comélio Procópio para o Exercício
Financeiro de 2016 e dá outras providências.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do
Município de Comélio Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e elesanciona e promulga a seguinte, a

LEI:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Ficam estabelecidas, emcumprimento ao disposto no § 2®, inciso
II, do art. 165, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, no art. 4°, da Lei Complementar n° 101, de 04
de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, as diretrizes orçamentárias do Município, relativas ao
exercício financeiro de 2016, compreendendo:

I - metas prioritárias da Administração Pública Municipal;

II - a organização e estrutura dos orçamentos;

III —as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do
Município;

IV - as diretrizes gerais para elaboração e a execução dos orçamentos
do Município e suas alterações;

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e
encargos sociais;

YI_ as disposições sobre a Legislação Tributária do Município;

VII —as disposições relativas às despesas do Município com pessoal,
encargos sociais e serviços com terceiros;

VIII - as disposições relativas à Dívida PúblicaMunicipal; e

IX - as disposições finais.

Parágrafo único: Integram esta lei os seguintesanexos:

I - Anexo I - Programas e Metas

II - Anexo de Metas Fiscais, composto de:

a) Demonstrativode Metas Anuais;

b)Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
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